
Atlânt i ca Sul

À S C P AR P O RTO DE  IMB ITUB A S. A.
REF : LI CIT AÇ ÃO  N ° 4 3 / 20 19

ATLÂNTICO SUL CONSULTORIA E PROJETOS S/S LTDA
CNPJ :  22.119.158/0001-18

Flo rianópolis /SC, 16 de Janeiro 2020.

A e m p r e s a  AT L ÂN T IC O S U L  C O N S U L T O R I A  E P R O J E T O S S/S LTDA,  j á  qu al i f i c ada
junto  ao Edital  de Licitação  n° 43 /2019, po r seu  representante que ao f inal  subscreve, vêm interpor
o  pr e se nt e  R EC U RSO ADMIN ISTRATIV O f ac e a o  at o  que  inab i l i to u  a  e m pr es a  ATLÂNTIC O
SU L CO NSULTO RIA E PR OJ ETOS S/S  LTD A,  nos  t er mo s do  que  a  s egu i r  pa ss a a expo r:

1- DOS FATOS

1. O presente processo  l ici tató rio em referência se dá sob o modo  de dispu ta fechado , e possu i
cri tér io  de  ju lgamento  pelo  meno r preç o  glo bal , objet i vando  a co ntrata ção  de ser viços de el abora ção  e
desenvo lvimento  dos pro jetos básicos de engenharia para a recuperação e refo rço  est ru tu ral  do  Cais 3  do
Porto  de Imbi tuba e demais obras complementares.

2 . O process o  em epíg rafe t ra nscorreu  de fo rma  regu lar ,  sendo  a empresa Recorrent e dentre
as part i cipante s p rese nte s a dete nto ra do  m enor  pr eço  global  para  execuç ão  dos serv iço s pr opo stos  no
inst rumento  convocató rio em epígrafe.

3. Contudo, após abertura do envelope de habilitação e análise dos documentos apresentados,
a Comissão de Licitação decidiu pela INABILITAÇÃO da empresa ATLÂNTI CO S UL
CONSULTORIA E PROJ ETO S S/S LTDA, ao argumento de que o atestado apresentado pela
Recorrente não cumpriu as exigências dos itens 6.2.4.2.a e 6.2.4.2.b, in verbis:

[..] já  que o atestado juntado para demonstra r refo rço e recuperação de estruturas de concreto
armado e obras marítimas ou similares falava apenas em "recomendações e projeto básico para
recuperação e reforço de estruturas marítimas de dolphin de atracação ", e também não cumpria o
quantitat ivo mínimo previsto no Edi tal para  projetos de recuperação e reforço  de estru turas de
concreto armado no montante de 1910 m2 ".

4 . Ocor re que a R ec orr en te  de mo nst ro u  sua  c apa ci da de té cni ca  m edi an te apresentação de
atestado  de capacidade técnica em confo rmidade com  o  exigido  no  inst rumento  convocató rio , razão  pela
qual  a f inal idade da exigência edi tal ícia restou  devidamente atendida.

5 . Pe los fa tos ac ima de line ados , a empresa ATLÃN TI C O  SU L interpõe o pre se nte Rec urso
Administrativo , passando  a e xpor suas razões , para ao fina l requerer a  anulação do  ato que a inabilitou do
presente certame.

II - DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

1 . O inst rumento convo cató r io  em seu item 9.2 prevê as diret r izes para apre sent ação do
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"9.2 - A even tual  interposição  de recu rsos referentes a  presente licitação deverá efetivar-se no
prazo máximo  de 5 (cinco) dias úteis, ficando  as demais licitantes, desde logo, intimadas a
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos "

2. Desta feita, tempestivo o Recurso Administrativo apresentado na presente data, razão pela
qual requer-se pelo seu recebimento com ulterior análise e decisão devidamente fundamentada.

III  -  D A S R AZÕ E S

3. Depreende-se da ata de sessão pública que a empr esa A T L A N T I C O SU L restou

inabi l i tada do  pr esente certame, s ob o  argumento  de  não  ter  comprova do  a sua qual i f ic ação  técnica, nos

termos do  parecer  da Comissão  Permanente de Lici tações, in verbis:

"A Comissão Especial de Licitação analisou a documentação de habilitação da empresa
ATLÂNTICO SUL CONSULTORIA E PROJETOS S/S LTDA, tendo decidido por sua
INABILITAÇÃO,uma vez que não cumpriu as exigências dos itens 6.2.4.2.a e 6 .2 .4.2.b, já que o
atestado juntado para demonstrar reforço e recuperação de estruturas de concreto armado e obras
marítimas ou similares falava apenas em "recomendações e projeto básico para recuperação e
reforço de estruturas marítimas de dolphin de atracação ", e também não cumpria o quantitativo
mínimo previsto no Edital para projetos de recuperação e reforço de estruturas de concreto
armado no montante de 1910 m2".

4. Por s ua ve z, o s  i tens os  quai s a C omiss ão  a fi rma  ter  havido  o  r efer ido  descum prime nto ,
assim estabelecem:

"6.2.4.2. Comprovação de capacidade técnico-operacional: a comprovação de aptidão da
empresa será  feita  po r a testado(s)/certif icado(s)  fo rnecido(s) por pessoas jurídicas de di rei to
público ou  privado, onde conste que a empresa l ici tante executou serviço(s) semelhan te(s) ao
objeto desta contratação, com as seguintes características (parcelas mais relevan tes do ob jeto
contratado):
a) Elaboração de Projeto Básico de reforço de estruturas de concreto armado de obras
marítimas ou similares com área mínima correspondente a 50% da área do CAIS 3, isto é, 1.910
(um mil , novecentos e dez) m
b) Elaboração de Projeto Básico de recuperação de estru turas de concreto armado de obras
marítimas ou similares , com área mínima correspondente a 50% da área do CAIS 3, isto é, 1.910
(um mil , novecentos e dez) m2)."

5. Desta feita, ao contrário do que afirma esta Comissão, o atestado apresentado pela empresa
Recorrente supre as exigências supracitadas, senão vejamos:

6 . Inicia lme nte , vislumbra -se que o  atestado de c apacidade técnica apresentado pe la empresa
Recorrente re fere -se a se rviç os de engenharia exec utados na estrutura marít ima do Terminal Portuário de
Braskem (TEMAC) , referida estrutura em concreto armado totaliza uma área de 12 .000 m2.

7 . Bem por i sso , não  deve prospe rar  a alegação  da Comissão  de que por contemplar  somente
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o projeto básico de reforço e recuperação do dolphin inserido na estrutura marítima do Terminal, tal
atestado não cumpriria a exigência relacionada ao quantitativo mínimo. Isto porque, o  dolphin deve ser
compreendido  como parte da estru tura marítima do  Terminal e para realização  do projeto básico  de
reforço e recuperação fora necessária a realização de análise do conjunto da estrutura marítima, incluindo
plataforma de operação e ponte de acesso.

8 . È pos sível veri f icarmos qu e  no s casos especí f icos de  pr o je t o s e m que  o  o b je t o se j a a
recu per ação  e ref o rço , a  ár ea de r ecupera ção /ref o rç o  s empr e s erá  menor que a á rea  to t al  da est r u tu ra.
Neste sentido , o  inst rumento  convocató rio  não exige especificamente que o  refo rço  e recuperação  englobe
uma área to tal  de 1 .910  m2 , mas sim que a estru tu ra marí t ima de concreto  armado contemple referida área
mínima, sendo  que o  atestado  apresentado preenche tal  requ isi to .

i e 2 CFI 88. C32-O:)FF. Graçic e. 1-ío! anáproIi _,/SC. o regis#:'o no CF- EA`SC nn

4 1 5 ,5-5, Ur,  :CIr#aU serv iços de er ige d ime n s io n a m e n t o  e

especi f icação das defensas ; e s tudo de arr larração de navios ; projeto , avaliação o
ver if ic aç ão das estru turas mari it imas do Terminal  Portuário da Braske,n (TEMAC),

k0c,aI izado no I11un iu io  d e Mace ió . Es tado  Cie Alagoas ,  so b  r es po ns ab i f i cf ar ie  té cn ica

9. Em v ista  disso , observa -se  que  para re alizaç ão  do projeto básico  de re fo rç o/re cupe ração
das estruturas apre sentadas no atestado , que visava  avalia r a viabilidade  de ope ração de  nav ios c om
características maio res que os atualmente utilizados , bem como avaliar as estruturas marítimas do
Te rmina l e m razão  da  dete rioração dev ido  a  v ida  út il das estruturas que possuem aproximadame nte  50
(cinque nta ) anos de  c onstrução , para tanto fo ra  ne ce ssária a re a lização de  e studo de  to da  a  á re a  da
estrutura marít ima em concreto armado .

10 . Nada obst ante,  tal fato r  não ind ica  de scu mpr ime nto  do i t em  e di ta l í ci o , um a ve z qu e o
inst rumento convocatório exige que a e stru tura marít ima c onte mple tal á re a , e não a área de
recuperação /refo rço em si .

11 . Desta fei ta, o  ate stado  apresentado  preenche e supera o  requ isi to  relat i vo  ao  quant i tat ivo
mínimo  requerido , ou  seja, um Pro jeto  Básico  de refo rço /recuperação de  e struturas de  c onc re to  a rmado
de obras ma rí t imas ou  simi lares c o m á re a  mín ima de 1 .910 (um mil,  no ve c e nto s e  de z ) m 2, uma vez
que a área to tal  da est ru tura marít ima em concreto  armado relacionada no  atestado é de 12 .000  m2 .

12 . O paradi gma a s er  segu ido  pel a Comiss ão , po r tanto , reside na perce pção  da  f inal i dade da

exigência disposta no inst rumento convocató rio , be m como na sua adequ ação aos documentos e

info rmações disponibi l izados pela l ici tante, raz ão  pel a qual , e nte nde -se  qu e o s a tes tados apr ese nta dos

suprem as referidas exigências impostas no  edital .

13. Portanto, deve esta Administração utilizar-se dos critérios objetivos para julgamento dos
documentos apresentados, não  podendo alterar as condições de par ticipação  no decorrer do cer tame,
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devendo os documentos e propostas serem julgados de forma objetiva com base nos critérios prefixados
no edital.

14 . Al iás, o Superior Tribunal  de Justiça a ssim decidiu:

"Administrativo . Mandado de Segurança . Licitação . Vinculação ao edital . Afastamento de critério
subjetivo na apreciação de recurso administrativo . Ilegalidade do ato inabilitador de concorrente.
Constituição Federal. Artigos 5° II, 37 e incisos XX[ e LV, 84, IIL Lein°6.404 /76. Lei n°8.666/93.
Lei n° 8.883/94. Lei n° 8.987/95. Súmula n° 473/STF. 1. HABILITAÇÃO TÉCNICA
RECONHECIDA PELA VIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS NÃO PODE SER DERRUÍDA POR
AFIRMAÇÕES DE ÍNDOLE SUBJETIVA, CONTRAPONDO-SE ÀS AVALIAÇÕES VINCULADAS
ÀS DISPOSIÇÕES EDITALÍCIAS A legislação de regência  louva  os cri térios objet ivos e da
vinculação ao instrumento convocatório (§ ]', art . 44, Lei n° 8.666/93; art . 14, Lei n °8.987/95). 2.
O p rocesso lici tatório inadmitindo a discriminação , desacolhe a to afrontoso ao princíp io da
isonomia , numa clara p roibição do abuso de poder por fuga à vinculação ao edital. Ato,
decorrente de expressas razões recursais , desconhecendo -as para fincar- se em outras de caráter
subjetivo , fere o p rincípio da legal idade. No caso não se compõe a d iscriciona riedade sob os
albores do interesse público , conveniência e oportunidade . 3. Segurança concedida parcialmente"
(STJ. MS n°5.289 /DF, 1 ° Seção. DJU, 21 set. 1998)

15 . Desta fo rma, o procedimento de ha bi l i t ação no  c ert ame licitatório deve obse rva r que,
atendida a exigência at ravés de prova documental , deve-se proceder à habi li tação , não c abe ndo a
Administraç ão  e xig ir dos lic itante s aquilo  que  não  e stá  disposto  obje t ivame nte  no e dita l .

16 . Até po rque, agi r  e m contrário  impor ta em agir  discric ionário  da Admini st ração , elemento
não permit ido ao administ rador público qua ndo ul t rapassada fase de confecção do inst rumento
convocató rio, pois o edital  é norma cogente e vinculatória do  agir  da Administ ração l ici tante.

17 . Neste sent ido , confi ra-se a lição de Carlos Ari Sundfeld, especial ista no  assunto :

"Necessá rio indagar a respeito dos princípios incidentes, não mais na  f ixa ção dos

requ isi tos de habi li tação e dos critérios pa ra sua  anál ise, mas na  etapa  posterior:  de sua

apl icação concreta pela Comissão Ju lgadora. Fundamenta is , nesse instan te, os
princípios da  vinculação ao instrumento convoca tório , da  f inal idade e da  motivação .

Pelo p rimeiro , previsto no art . 3 ° caput , o iu lRador deve se pauta r exclusivamente pela s

cláusulas ed i ta lícia s ,  N A D A P O D E N D O  E X I G I R  AL É M  D E L AS .Pelo  segundo , deve

pôr de lado os rigo rismos excessivos, sem conteúdo substancia l, para admiti r os

documentos que a tendam à  f ina l idade motivadora  de sua apresen tação , ainda  quando

fo rma lmen te defeituosos. Pelo último, deve jus t i f ica r ampla e adequadamen te suas
decisões, divu lgando em exposições de motivos as razões determinantes da

descla ssi ficação dos candidatos " . (Lici ta ção  e c ontrato  admin ist rat i vo , 2  e d. Malheiros:
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São Paulo, 1995, p.115) (grifo nosso)

18 . Al iás, neste sent ido  ensina a dou tr ina de fo rma bastante objetiva:

2) A exaustão da discricionariedade

Ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato convocatório , a Lei n° 8.666
impõe o dever de exaustão da  d iscriciona riedade por ocasião de sua  elaboração. Não teria
cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e, simultaneamente , autorizar a atribuição de
competência discricionária para a Comissão indicar , por ocasião do julgamento de alguma das
fases os critérios de julgamento . TODOS OS CRITÉRIOS E TODAS AS EXIGÊNCIAS
DEVERÃO CONSTAR, DE MODO EXPRESSO E EX AUST IVO NO CORPO DO EDITAL.
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos . 14. ed. São
Paulo : Dialética , 2010, p. 570)

19 . Assim, tem-se que  o  poder disc ric ioná rio da Administraç ão se  e sgo ta  c om a elaboração do
edital de licitação, portanto, deve ria esta Comissão se ater ao disposto no edital, S E M IN O V A R
QU A N DO  D A  A P R EC IA Ç ÃO  D O S D O CU ME N TO S  A P R E S EN TA D OS  P E LO S  LIC ITAN TE S .

20. Por todo e xposto , a anulaç ão do  ato que  inabilitou a e mpresa Rec orrente é me dida  que se
impõe, a f im de preserva r a  re gula ridade  e licitude do prese nte  processo licitatório, uma vez que  re sta ram
cumpridas na ínteg ra todas as e xigências disposta s no  instrume nto convocató rio.

IV - DO REQUERIMENTO

Diante  o exposto reque r-se:

a) O recebimento destas razões recursais dando-lhe efeito SUSPENSIVO, eis que tempestivas,
sendo devidamente autuadas e processadas , na forma da lei;

b) Requer -se pe lo rece bime nto do presente Rec urso com ulterior anulação da dec isão que

inabilitou a  empre sa ATLÂ N TIC O  S U L C O N S U LTO R IA E  P R O J E TO S S/S LTDA, sendo

posteriormente dec larada  vence dora do presente procedimento licita tório;

c) Caso não seja re conside rada a dec isão , que se ja reme tido este recurso administra tivo para

superio r hierárquic o para  análise e decisão fo rmal .

Termos em que
pede deferimento.

ATLANTICO SUL CONS ULT O R I A t PROJETOS S/S LTDA

É-ANDR MARQUES
REPRESENTANTE LEGAL

J
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